
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

M o ç ã o  d e  A p l a u s o s  a o  s e n h o r
CLAUDIONOR SERAPHIM.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor CLAUDIONOR
SERAPHIM. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento ao
profissionalismo, à dedicação e à trajetória de vida de Claudionor Seraphim, nascido em 06 de outubro
de  1968,  natural  de  Penápolis-SP,  filho  de  Olga  Pera  Seraphim e  Sebastião  Seraphim,  pai  de
Claudionor Seraphim Junior e Mônica Rodrigues Costin Seraphim. 
Profissional  dedicado,  construiu  sua  trajetória  pautada  no  trabalho,  na  responsabilidade  e  no
compromisso com suas atividades, sendo exemplo de seriedade e perseverança. Ao longo de sua vida
profissional, prestou relevantes serviços por muitos anos na Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços
Urbanos – LIMPURB, contribuindo diretamente para a manutenção, organização e qualidade dos
serviços  urbanos  no  município  de  Cuiabá. Atualmente,  exerce  a  função  de  encarregado  de
manutenção, desempenhando suas atividades com responsabilidade, compromisso e dedicação. 
Sua trajetória é marcada pelo trabalho digno e pelo compromisso com o serviço prestado à sociedade,
motivo pelo qual esta Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de
vida e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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